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LEI COMPLEMENTAR NQ 294, de 13 de junho de 2023.

institui o Programa Especial de Parcelamento
Incentivado - PEPI no Município de Nova
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que Ihe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 10. Fica instituído o Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI
destinado a promover a regularização de créditos do Município decorrentes de débitos

tributários e não tributários (exceto débitos decorrentes de indenização de terreno, fundo de

urbanização e regularização fundiária, concessão de uso do solo quiosque e honorário
advocatícios), inscritos em Dívida Ativa, protestados, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022.

9IQ Poderão ser incluídos no Programa Especial de Parcelamento Incentivado –

PEPI previsto nesta lei eventuais saldos de parceÊamentos em andamento que não sejam
oriundos de outros benefícios de programa especial de parcelamento e desde que não estejam
atrasados .

§2' O contribuinte em débito com outro parcelamento deferido não poderá
beneficiar-se da presente lei se não quitar os débitos em atrasos.

930 O Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI será administrado
pela Subsecretaria de Administração Tributária, vinculada à Secretaria Municipal de Gestão e
Finanças.

Art. 20 O ingresso no Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI

dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante requerimento.

9l'’ Deverá ser apresentada procuração por instrumento particular, com firma

reconhecida em cartório, ou por instrumento público, ambos com poderes específicos, para
representar o requerente, se for o caso.
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92'’. Os débitos tributários e não tributários incluídos no Programa Especial de
Parcelamento Incentivado – PEPI serão consolidados tendo por base a data da formalização
do pedido de ingresso.

Art. 30 A formalização do pedido de ingresso no Programa Especial de

Parcelamento Incentivado – PEPI implica o reconhecimento dos débitos tributários e não

tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos
à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no

âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de custas e encargos processuais
porventura devidos.

§1' Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o
devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento

a que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil,

62'’ No caso do §1' deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei,

o Município informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, com
fundamento no art, 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

63'’ Sobre os débitos tributários e não tributários incluídos no Programa Especial

de Parcelamento Incentivado – PEPI incidirão atualização monetária, juros de mora e multa até

a data da formalização do pedido de Ingresso, além de custas, despesas processuais e
honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa
Executada, nos termos da legislação aplicável.

940 Os benefícios previstos nesta Lei não alcançam o crédito da Fazenda Pública
Municipal:

1 - Decorrente da falta de recolhimento do Imposto de Serviços de Qualquer
Natureza retido na fonte;

II - Decorrente de infrações relativas ao exercício do poder de polícia, inclusive
as previstas na legislação de trânsito;

III -- As obrigações de natureza contratual;

Art_ do Fica autorizado o Chefe do Poder do Executivo a concçder redução dos

juros de mora e muItas moratórias, nos percentuais e prazos estabel®@os Õ©presenteJei
\n
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Complementar, com escopo de incentivar a regularização de débitos tributários e não tributários

inadimplidos, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, para regularização dos
créditos fiscais consolidados referentes aos exercícios anteriores, em que fato gerador tenha
ocorrido até 31 de dezembro de 2022.

§1D A consolidação dos créditos tributários e não tributários alcançados pela
presente Lei Complementar abrange todos os existentes em nome do contribuinte ou

responsável, devidamente qualificado para tanto, na forma da lei, em qualquer fase de
cobrança,

520 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se crédito fiscal a soma dos

tributos, muItas moratórias, juros de mora e atualização monetária, ainda que objeto de
parcelamento em curso.

53'’ Os débitos de que trata o “caput” deste artigo poderão ser pagos em parcelas

fixas, mensais e sucessivas, desde que a primeira parcela ou parcela única seja quitada no ato

da assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e
Adesão dos Benefícios da presente Lei, com redução dos juros de mora e muItas moratórias
nos seguintes percentuais:

1 . 100% (cem por cento), em parcela única, desde que a adesão dos benefícios
se dê até 30 de outubro de 2023;

I1 - 70% (setenta por cento), em até 12 (doze) parcelas, sendo a entrada de 20%

(vinte por cento) no ato da assinatura do termo de confissão de dívida e o saldo remanescente

será dividido em 11 (onze) parcelas de igual valor, desde que a adesão dos benefícios se dê
até 30 de outubro de 2023;

III - 40% (quarenta por cento), em até 24 (vinte e quatro) parcelas, sendo a
entrada de 20% (vinte por cento) no ato da assinatura do termo de confissão de dívida e o saldo

remanescente será dividido em 23 (vinte e três) parcelas de igual valor, desde que a adesão
dos benefícios se dê até 30 de outubro de 2023;

Art. 5'’ O parcelamento de que trata essa lei se cancela automaticamente:

1 - Pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei
Complementar;

II - Em caso de inadimplência por 03 (três) meses;
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III - Em caso de não pagamento do valor da entrada,

§lo A rescisão do acordo celebrado nos termos da presente Lei Complementar

implica a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos geradores,

acrescido dos valores das parcelas relativas às dispensas e reduções admitidas nesta, devendo

o processo, se for o caso, ser remetido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para inscrição na

Dívida Ativa do Município e início da respectiva execução fiscal.

§2'’ O contribuinte que teve rescindido o benefício constante nesta lei ficará
impedido de obter novamente as vantagens preconizadas neste PEPt durante a vigência desta
lei

Art. 6'> O Programa Especial de Parcelamento Incentivado também é extensivo
aos parcelamentos em vigor que não sejam oriundos de outros benefícios de programa especial

de parcelamento, desde que requerida pelo contribuinte, sendo que a redução prevista na

presente Lei incidirá apenas sobre as parcelas pendentes de pagamento, vedada qualquer

revisão das parcelas já quitadas ou em atraso,

Art. 7'’ As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, igualmente, aos

créditos originários de denúncia espontânea de débitos fiscais que tenham ocorridos até 31 de

dezembro de 2022, apresentados na Fazenda Municipal no período de vigência da presente
Lei Complementar.

Art. 8'’ A Secretaria de Finanças e Gestão poderá, a requerimento do contribuinte,

conceder parcelamento para o pagamento dos créditos constituídos até 31 de dezembro de

2C22, cujas parcelas não poderão superar, em hipótese alguma, o número de 24 (vinte e quatro)
meses sucessivos.

§1'’ No parcelamento dos créditos constituídos não poderá haver parcelas

inferiores a R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

520 O atraso no pagamento das parcelas mensais sujeitará os valores à
incidência dos encargos moratórios previstos na legislação tributária municipal.

Art. 9'’ Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas

disposições desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anterIormente ao início de sua
VIgêncIa.
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Art. 10 O prazo para adesão no Programa Especial de Parcelamento Incentivado
será até 30 de outubro de 2023.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Andradina - MS, 13 de junho de 2023
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â
13 de Junho 2023,Terça-Feira

OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

Criado pela Lei N' 1.336 de 09 de setembro de 2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPRIMENTO DE FUNDOS REFERENTE AO MÊS OE MAI02023

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SEMUSP, representada pelo Gestor, Roberto Ginell.

portador do CPF: 072.389.75149 e RG:232293 _SSP/MT, em atendimento e de amIdo com a
Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos autos deste
processo n' PM-ADM-202302888, no valor de R$ 7.000,00. sendo utilizado o %br de R$ 5.480,38,
valordevotvkIo ao MunÊcipb deR$ 1.519,62 incluso os rendÊnentos da nnU wrrente, e dhnte das

prestações de mntas, homologo o presente certame, pra todo$ os efeitos em Leis , sem prejuízo
das sanções e muItas previstas neste ato, que o enquadramento do pr®ente pmcuso, em razão

das considerações expostas e para atender a Concessão de Suprimentm de Fundos, especifico
para as despesas miúdas de pronto pagamento, para aquisição de material de consumo e prestação

de serviços.

Nova Andradina MS, 05 de junho de 2023.
ROBERTO GINELL

Ordenador de D®pesa

LEI COMF\auENTAR W 84, de 13 cb jurüo (b2tE3.
Irn6tui a PropIna Especbl de P«çdanento Incentivado -
PEn no Mrnidpio de Nova Anlndina, Estatk> de gato aosso
do Sul e dá w&as prwkl&Idas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das

atHtwiçõ® CNe Itu sã) mnf«tdas por Lei
Faz sat»r CNe a Câmara Munidpd aprowu ee 1e sancbna asqtÉnte Lai Coaplem«ltac
Art I'. Fica insütuíck) o f+qnrrn Espedal cb Pacdanento Inmntivaio - PEPI d«õnaío a prDmov« a

rqulaHzação cbcréditrs do Mwidpo cb(x)conta de débitos tHMái® e r6otütwtáô® (mato détiloscbmnaltos cb irxl«l@ção
de terreno, fun(b (b urbalização e ngtÉadzação flndiária, mrm nh tb uso do scM) «JbSqW e halo&b advmaüdos), inscábs
em Dívida Ali%, p«Éubdn, duü«im aI a dUal em íaáo de bios g«aioru madd« até 31 cb denmtxo de 2022

Slo Potbrãonrincluíd® rn Prograrrn Esl»dal cb Parulanenb Inoenü%ch - PEPI lxwisto resta lei wen&lais
saldos de parmlamentos an arxlannnto gte não sejam orimcbs & wkmt»í»ficios de prcBrana ®p«iddepanelamenb e des&

qw não 8stdan atraal®.
SP O cmtHbuinte em débito can outro pzularnnto dêferHo não poderá beneficia%e da pmwnte lei se nã3

qtídar w débitos em atrasos.
SP O Progmnn Espedal cb Parnlamento Inoenü mtb - PEPI será actninisírado pela Subseaetaria ck

Administração Tributária. vinculada à Snntada hÀinidpal (b Gnüo e Fimnças.
Art 2'’ O ingesso no Prcurarrn Especial de fbndanento Irmn$vack) - PEPI dan&á ptr OHão cb sl4eüo

pasávo, medbnte nquerün«tto.
§l' Dwuá sw apruentacb pmuação pa instumento fnrticdz, com firma rumtetida em art&b. ou por

ingí\xnento pútüoo, amb® mm ptxler« npecífims. para repr®«+taro reqtnmb, sefu o an
SP. Os débit« tHbutários e não bibut&bs indu+dm no Progmrrn E9ecial de fbnebrnaúo Inanttvalo - PEPI

sera> mrsdicbck)s tentk> por tnse a data da fumdiaçpo do pedick> de ingrwso.
AR :P Aftxmdizaçã) do pedido de ingruw no f+Iyana Eqmid de Parwlamento Inwnbvack) - PEPI impIia

o rw«it»dmento dm débitos tãbutárM e nã) tHbut&im reIe hulukbs, fiarxto caldidonada à d®istênda eb eventuãs ações ou
emtnqos à ewalção find, mm nnünda ao direito mtx6 o qual se fürxlam n® autos judidais ©spocúvos e da cbsist&lda de
ewntuais impugnações. defwserntrsos ©©nntaüs r»ãITbibaclünisbalw, além da wnprwqã) de recdhim«tto de alstas
e enaQos promsuãs pwentura dwick>s.

SI'’ VertfiarxJase a hipótese de cbástência da enbagos à unuçâ> find, o dev«l« mnwnbé can a
susper6ão do pr«esn de enalção, pelo prazo do par@lanento a que se obrtgw, tümíuerxl06e ao estabdedcb no art 922 do
C&ligo de Race=o Civil

SP No aso do §1' deste artigo, lkwidack) o fn©eiam«lb nm temtos (bsla bi, o Mtndlio hRxwnrá o fato m
}uizo da exect4ão fisal e reqtereú a ula extinção. mn füncbrrento rn art 924, indso II, do CéxIgo de F+oce«o Civil,

Sy 9>bre os cBN&)s tÉbutáú® e não trbutárbs incluída rn Progr«na Especial de Paalanentr) Inenüvdo -
PEPI inc}dirão atualização monetária, jwos ck mora e auRa até a data cb fannRzação do pedklo cb ingr«u, além tb asIa&
des»sas prwesuais e halorâim aivoaHdm devidm om raMo do prowclmento de mtxança da Dívkb Ativa Executada, na
termos da kgislaçã> aplicável

§4'’ Os k»wficbs previstos nesta Lei não dcalçam o crédito cb Fazmch Pública Munic$paI:

1 - D«xx7en{e da Wta de recolhimento do Imposto de Serviços de (àid(per Natureza retido na fonte;

11 - [bwmnte de infraçí»s relativas ao uerdcb do p€xiw tb polícia, üxiudve as fxwistas na !Qisla®o de
trânsito;

IIl-Asobr@çõ% de naturm cultratual

AR 49 Fiaautoànck> o Ct»fe do Pcxl« cb Executivo a mnatkrraíu$odosju® cb m«aemuHasntoratórias.
nos p«c«ltuais e praz® ©tat»}add® fnla fx®«lte Lei C<xnplemaltar, am unIX) de incentivar a rqtÉadnç&) de cüUt®
üitwtáíios e não üitwtádos inalinplidm, m®ütuídm ai nã>, indudve os inurik)s an Dívicb Alva, fnla ngt#ariução cbs a&laos
fiscais mnsdidad® referentes aosexenidosanteHons, an qu fatog«ad« terüa omrdtk) até 31 ebdaernbro cb 2022.

Slo A mrnoldação dos créditos tHbutâio$ e nã> #itwtárb$alcançacbs pela pnsente L2i Canpbm8nbratratW
tock>s os eüst8nt% em rumo cb oontdbtÉnte al nsf»nsávd, devidamente qtnlifiacki para tanto, na farm da bi, wo «idqu« fase
de cobrança

SP Para os fim desta Lá Conplanattar, cmád«&ncíédtof6al a sam dn bü>uios, muItas m«atórias, Nm$
de rIma e attnfmçào monetária, ain(b gre eÊ>jeto de pandanenb em nino.

5? Os déliks de We trata o 'aput: tksle arti«3 pcxieíão ur paga em pace1a fixas, m«lsds e stcnãva,
duck que a pdrn8ira lnnela w paI:ela CFtba seja qJttada no ato da assbntum cb T6rmo de Cordinli (b Divkb e Conpromi®o
de Paganonto Paroetaio e /khsão cbs Beneficios da presente Ld, mn redução (bs juros de aula e rwttasmoraü#ias nos seguintes
p«®ntuais:

1 . 100% (can por maID), em panela única, desie que a «!esãodosb«leftcios sedêaé 30 tb wüibm (h 2023;

II o X)% (sdnb por unb). em até 12 (don) panda. uncb a entrada de 2tPÁ (ÜMe pcr anti)) no ab cb
a=inatum (k3 Mmo de cal$ssão de diüIa e o sakio ranalewente será dvi(icb em 11 (ona) perulas cb bud vak>r, de«le que a
a€bsão cbs benefld« se dê a@ 30 de outubro de 2023:

11 - 40% «+ratenta ptr moto), em atÉ 24 {Wtte e qtntro) parcela, entk> a mtrach de a)% (virúe lx1r unb) no
ato cb adrntua do termo de confissão de dívida e o sdcb runaneuerÉe será divHkto em 23 (vilte e três) pacda cb ©ial vda.
de9de qu a adeüo dos benefici® se dê até 30 de otXutxo dea)23;

Arte o parnelammto cb (pe trata esu Id se cancela au&)matknmente:
1 . fbla ind>s«üncia de quãs;uer cbs eHgênüs «tabeleckla resta Lei Cômliementac
11- Em au de hadkrtp»nda pcr 03 (três) arnes;

11 - Ein aso de n&) pgaawlb do vak)r da albada.
Sl'’Ar®cbã> do acordo cebtraJo rios team da peunte Lai Cogplea»nta bnp8a a imediata e®idaie cb

totaH(bde doa&!itomnhsudoeahda não pago. d&n cbs aaésckr»sbgabrnfomu da legislaçã3apfnáwl à4x)cadaoconüüa
d® tabs pradons, acíesckIo dos vak>rn das pan+as rddiva b dispensas e ndt€üs admitida nesta, dewncb o pn>asn, w
kx o cam, ser ©metkIo, no plan má@no do 30 (trinta) cIa, para imcrigo na Dfvkla Niva do Munbipb e inicio cb n9ec iva
e)ecWão final.

§2'’ O mntíibtinte quo tew nninclck> o bwfícb cor6lante nesta lei fx:alá impedido de otíer novamente as
vantager6 pmcorÉadas neste PEPI duranb a vigênda cbsta Id

Art POPa>grama Espedal de Parcelamento !nanüvado tantúrn é 6xtendw aos parulamalt® an vigor gre
nb sHan oritnd® de wtrosbeneíicbs cb p«Brama especial de lnrubmento. cbscb que ©queócb pelo mntdbuhte, sendo ql» a
©dugo pevbb na pesmte Lei hcklká qenas sobre as paula$ perxJentes de lngarrtento, vedada Wa+qu« reüsão da parcelas
já quttadas aI em a8aso

Art. P As dispodções cbsta Lei 03mpleü»ntar apHam-se, iguãmente. am créditos oridnádos cb <bnCncia

e9ontârea de cBbk® fisab que bntum omaichs até 31 ck dezembro (b 2022. alresentacks na Faznda Mtnicipal no paíotto
dev@ncia da lreente Lei CbmpleRuntaí.

Art. PASwdarb de Firunças e Gestão podetá, a rwl«imento cb contdtwhte, onador pacelanento para o
pagamento dos crédik>s constituidos até 31 cb cbzantro de a}22, ctja paalas não poderão sulma, em hbótese alguma, o
nCrn«o de 24 {vinte e quatro) meus stne®ivos.

SI' No parcelamento cbs crétlk>s wnsütyjdos íúo pocbrá haver pac;dn hbdores a R$ 35,00 (UMa e üloo
leak).

§2P O atrao no pagamento cbs lnretas mersais wjeitaé os %bm à hcHàlcb dos onargos anrãórtB
povistos rn IQgblação tritxrtáda multW

AR P Não serão restluídas. no üxlo ou em lnrte. mm fürxJanento ms dbp<sições tbsta lei, quaisctrer
knportãlcbs ©colhchs anbãoímente ao inlcb de sin vbêncb.

Art. 10 o píazo para atbsão no Programa Espec@ de Fbrnlaa»nb Inml 1%do nó até 30 de outubro de 2023.

Ad. Il Esta Lei «lbaó em vbor na cinta tb sua puUimçâ), rwogaias asc$9osições an contrário.
Nwa An&acína - MS, 13 de junho de a)23.

Joü GIa)ato Gada
PREFErro MUNiCiPAL
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